
LEI Nº 871 / 81 

 

CRIA BAIRRO E DÁ DENOMINAÇÃO PÚBLICA 
  

 

Art. 1º - Passa a denominar-se a partir desta data, Bairro São 

Pedro, o local conhecido por “Vila Joel”, que se encontra localizado dentro do 

perímetro urbano. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1981. 

 

 

Newton Frade 

Vereador 


